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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº 7357/2025, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 94/2025, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, com no artigo 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total de R$ 880.000,00 
(oitocentos e oitenta mil reais), tem por objeto a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 39/2025, 
do Pregão Eletrônico nº 20/2025, promovido pelo Consórcio Interfederativo Minas Gerais   
CIMINAS, tendo como fornecedora a empresa Bamaq S/A Bandeirantes Máquinas e 
Equipamentos, que visa a aquisição de 02 (duas) Retroescavadeiras New Holland B110C, destinado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Jacarezinho, 30 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Publicação do Termo de Convênio 
Termo de Convênio 16/2025 
Partes: Município de Jacarezinho e Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte 
Pioneiro; 
Objeto: Consiste o objeto do presente instrumento a realização de consultas, exames médicos 
especializados, todos constantes na tabela anexa às Resoluções vigentes para o ano de 2025. 
Parágrafo primeiro. Os itens constantes no objeto deste contrato são desvinculados da cota 
mensal que o CONTRATANTE tem direito em função de sua participação no Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro (CONTRATADO). 
Fundamentação Legal: 
Lei(s) Municipal(is) nº 1.883/2008 e 4.254/2022; 
Dotação Orçamentária: 
0910.1030100142.071 - 3.3.90.39.50.99 – FR 494 - R$ 91.100,00 
0910.1030200152.081 - 3.3.90.39.50.99 - FR 494 - R$ 67.011,69 
0910.1030100142.340 - 3.3.90.39.50.99 - FR 0 - R$ 54.000,00 
Valor Total: R$ 212.111,69; 
Vigência: 01/11/2025 a 31/12/2025; 
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2025; 
Foro: Comarca de Jacarezinho; 
Modalidade: Termo de Convênio; 

Guilherme Davi da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº 7280/2025, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 95/2025, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, com no artigo 86, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor total de R$ 2.398.131,71 
(dois milhões, trezentos, noventa e oito mil reais e setenta e um centavos), tem por objeto a 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 34/2025, do Concorrência Eletrônica nº 01/2025, 
promovido pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORP, 
tendo como fornecedora a empresa KAPA INFRAESTRUTURA S.A, que visa a execução de 
obras de infraestrutura com fornecimento de material, conforme especificados, destinado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.. 

Jacarezinho, 30 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
 

No uso de suas atribuições, em razão da necessidade de readequação do Termo de Referência, 
encerramos o certame Pregão Eletrônico 80/2025, nos termos do Art. 71, inciso II, da Lei 
14.133/21. 

Jacarezinho, 30 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº 6.882/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.82/2025 

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços de seguros para veículos, conforme 
especificações e quantitativos detalhados no Termo de Referência. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 450.817,13 (Quatrocentos e cinquenta mil 
oitocentos e dezessete reais e treze centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 31/10/2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 17/11/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 17/11/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 29 de outubro de 2025. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 143/2021  
CONTRATO Nº 59/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de monitoramento de alarme, 
instalação e manutenção. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO  
CONTRATADA: ARCANJOS CENTRAL DE MONITORAMENTO LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
0830.1339100102.058 – 3.3.90.39.00 – FR 90 - Cod Red 518  
0830.1339200102.325 – 3.3.90.39.00 – FR 000- Cod Red 7319. 

Jacarezinho/PR, 29 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 89/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 335/2022 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Medicina e 
Segurança do Trabalho e Engenharia do Trabalho. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: LEXBIOS SAUDE S/S LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0710.0412200082.240 – 3.3.90.39.00 – FR 000 - COD RED 7315. 

Jacarezinho, PR, 29 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE N° 87/2025 
CONTRATO: N°496/2025 
OBJETO: A aquisição de diluentes e reagentes para o laboratório municipal, através do Fundo 
Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA:  J. R. EHLKE E CIA LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0830.1339100102.058 3.3.90.39.00 FR 90 - COD RED. 5197. 

Jacarezinho, 29 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10920/2025 

 
 

Institui o Programa de Fomento às Escolas de 
Samba e Blocos de Enredo de Jacarezinho e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.567/2023, que reconhece as escolas de samba, seus desfiles, 
sua música, suas práticas e tradições como manifestação da cultura nacional; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.659/2005 e o Decreto nº 1.326/2007, que criam e 
regulamentam o Fundo Especial de Incentivo a Projetos Culturais –, instrumento de execução da 
política cultural do Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir uma política pública contínua, estruturada e 
participativa de fomento às Escolas de Samba e Blocos de Enredo, integrando os eixos de Cultura, 
Patrimônio Imaterial, Turismo e Inovação como vetores de desenvolvimento local e 
fortalecimento da economia da cultura; 
CONSIDERANDO a relevância do Carnaval como expressão de identidade, memória e patrimônio 
imaterial do povo jacarezinhense, presente desde a década de 1960; 
CONSIDERANDO o potencial dessa manifestação cultural para a geração de renda, dinamização do 
turismo cultural e fortalecimento da economia criativa; 
DECRETA: 
Art. 1º.  Fica instituído o Programa de Fomento às Escolas de Samba e Blocos de Enredo de 
Jacarezinho, com a finalidade de apoiar, valorizar e estruturar o Carnaval do município enquanto 
expressão artística, cultural, turística e patrimonial, promovendo práticas de formação, inovação 
e sustentabilidade no setor. 
Art. 2º.     O Programa será executado pelo Departamento Municipal de Cultura, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em articulação com a Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, e será financiado com recursos do Fundo Especial de Incentivo a 
Projetos Culturais (Lei 1.326/2007) –, ou de outras fontes de financiamento público ou privado. 
Art. 3º.     O Programa tem como objetivos: 
I – garantir apoio técnico, institucional e financeiro às Escolas de Samba e Blocos de Enredo de 
Jacarezinho; 
II – fortalecer o Carnaval como manifestação integrante da economia da cultura e do turismo local; 
III – promover a formação, qualificação e intercâmbio entre agentes culturais, produtores e 
empreendedores criativos; 
IV – estimular a inovação nas práticas de produção artística, gestão e sustentabilidade das 
agremiações; 
V – valorizar o samba e suas tradições como expressão de identidade cultural e patrimônio 
imaterial de Jacarezinho; 
VI – incentivar a participação comunitária e a formação de novos públicos para o Carnaval; 
VII – preservar, difundir e documentar a memória e o patrimônio cultural ligados ao Carnaval 
jacarezinhense. 
Art. 4º.     Integram o Programa as seguintes ações permanentes: 
I – Repasse de Recursos às Escolas de Samba e Blocos de Enredo, mediante apresentação e 
execução de Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, conforme regras estabelecidas pelo Fundo 
Municipal de Incentivo a Projetos Culturais;  
II – Oficinas de Formação e Capacitação, abordando produção carnavalesca, adereços, costura, 
samba-enredo, gestão de projetos culturais e inovação criativa; 
III – Escolinha de Batuqueiros, voltada à formação de jovens percussionistas nos territórios das 
Escolas e Blocos;, 
IV – Ações Educativas junto à rede municipal de ensino, com foco na valorização do Carnaval como 
patrimônio cultural e turístico; 
V – Eventos Oficiais, compreendendo o Festival Okê Arô, o Grito de Carnaval e o Desfile das Escolas 
de Samba e Blocos de Enredo; 
VI – Projetos de Autossustentabilidade e Inovação, incentivando as Escolas e Blocos a 
desenvolverem ações próprias de geração de renda e captação de recursos, inclusive via leis de 
incentivo à cultura e parcerias público-privadas. 
Art. 5º.     Poderão participar do Programa as entidades que: 
I – estejam legalmente constituídas e sediadas no Município de Jacarezinho; 
II – apresentem Plano de Trabalho e Plano de Aplicação aprovados pelo Departamento Municipal 
de Cultura; 
III – participem das oficinas, capacitações e ações formativas promovidas pelo Programa; 
IV – priorizem a contratação de artistas, técnicos e prestadores de serviço residentes no município; 
V – assegurem condições adequadas de segurança, bem-estar e acessibilidade nos desfiles e 
eventos; 
 VI – realizem contrapartidas sociais e educativas junto às comunidades de seus territórios. 
Art. 6º.    Os recursos destinados ao Programa poderão ser complementados com verbas oriundas 
de: 
I – transferências estaduais e federais; 
II – convênios e parcerias com instituições públicas e privadas; 

III – patrocínios obtidos via leis de incentivo à cultura; 
IV – receitas próprias decorrentes de eventos e atividades das Escolas e Blocos; 
V – projetos de turismo cultural, economia criativa e inovação social vinculados ao setor 
carnavalesco. 
Art. 7º.   A execução e o acompanhamento do Programa serão supervisionados pelo 
Departamento Municipal de Cultura, que poderá instituir Comissão Técnica de Acompanhamento 
e Fomento ao Carnaval, composta por representantes do poder público, do setor cultural, do 
turismo e da sociedade civil, sob indicação do Conselho Municipal de Cultura. 
Art. 8º.   Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Municipal de Cultura, observadas 
as disposições da Lei nº 1.659/2005, do Decreto nº 1.326/2007 e demais normas aplicáveis. 
Art. 9º.      Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de outubro de 2025 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE N° 88/2025 
CONTRATO: N°497/2025 
OBJETO: A Contratação da empresa AUTO POSTO BORSATTO LTDA, a qual prestará serviços de 
abastecimento, para os veículos da Secretaria Municipal de Saúde que se deslocam de 
Jacarezinho à Curitiba levando pacientes em tratamento fora do domicílio, através do Fundo 
Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO BORSATTO LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1030100142.070 - 3.3.90.30.00 – FR 494 COD RED 6828-6829-6827. 

Jacarezinho, 29 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 24/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 224/2025 
OBJETO: A contratação de empresa de segurança e monitoramento. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: APOLLOS SEGURANCA E MONITORAMENTO LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0830.1339100102.058 – 3.3.90.39.00 – FR 90 - COD. RED. 5183  
0830.1339200102.325- 3.3.30.90.00 - FR 000 - COD. RED 7319 

Jacarezinho, 29 de outubro de 2025 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 31/2025.  
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 310/2025. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
banheiros químicos a fim de atender as necessidades das secretarias desta Prefeitura. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: A H PEREIRA LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0830.1339100102.058 – 3.3.90.39.00 – FR 90 - COD RED 5188  
0830.1339200102.325 – 3.3.90.39.00 - FR 000 - COD RED 7321 

Jacarezinho, 29 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº 7398/2025, Dispensa 
de Licitação por Limite nº. 76/2025, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria Jurídica 
Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo, em conformidade com no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor 
total de R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e duzentos reais), para a contratação da empresa 
ANDRADE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.611.526/0001-71, 
empresa especializada para manutenção e benfeitorias Escola Municipal do Campo Maria Elidia, 
localizada no assentamento Companheiro Keno, Bairro Ouro Grande, Jacarezinho – PR. 

Jacarezinho,30 de outubro de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUINTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025 ANO: XIV EDIÇÃO Nº: 3299 – 10 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 4 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
DECRETO Nº 10921/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.528 de 18 de dezembro de 2024, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 
0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412800082.033  

 
3.3.90.30.00 

 
676 

Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente. 
  

      30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO       30.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso III da Lei Federal 4.320/1964:  
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412800082.033  

 
3.3.90.46.00 

 
677 

Auxílio Alimentação - Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   
      30.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO       30.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de outubro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10922/2025 

 
 

Súmula: Dispõe sobre Inclusão de novas Ações de Governo no Plano Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, Instituído pelo Decreto nº 8452 de 19 de janeiro de 2022, a serem executadas no 
Exercício Financeiro de 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais;  
DECRETA: 
Art. 1º. Fica atualizado o Planejamento da Política Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente, constantes no Anexo I - Objetivos, Diretrizes, Programa, Ações, Metas e Indicadores a serem 
executados no período de 2025. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de outubro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10923/2025 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2025”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento da 
execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 10.352 de 06 de janeiro de 2025. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 30 de outubro de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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